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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA - C.R.P N" 006/11-09

o INSTITUTo un rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei no 2.713 de 28 de dezembro de 2001. o Decreto
n" 39.125/2018 de l4 de junho de 2018 e a Portaria/IPAAM/Ni"070 DE 06 de Maio de 2019.
que expede o presente Certificado de Registro de Pesca.

INTERESSADo: Julyana Transporte Ltda - ME.

EMBARCÂÇÃo: "KAREN JULYANA''

ENDEREÇo plu Connr,sponoÊxcrl: Av. Ajuricaba, no 584 Altos, Centro, Barcelos-
AM.

INscRrÇÂo ESTADUAL:

Fu: (92) 99161-1902pForr: (92) 98193-5138

ArrvrDADE: Transportar e hospedar pescadores amadores esportivos e recreativos
no Estado do Amazonas, excluindo áreas protegidas.

Ponre: Médio 111 a20 pescadores)

LocllrzlçÃo/ÁREA DE ABR{NGÊnctl: Estado do Amazonas-AM.

CrrrcoRrl: Pesca Esportiva e Recreativa

PRAzo DE VAt-ro,loe: 01 Ano

Manaus-AM,

Rosa Mariette ra Geissler .Iuliano Marc lente de Souza
Direto rca Diret idente

OUtt

í)a

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamâm
íacebook.com/@ipâamAM

GOVERXO OO ESTADO

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 21234721 I 2123ô731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Pârquê
Dez. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

CNPJ/CPF: 08.858.341/0001 -04

PRocEsso Ns: 1 3639 I 2022-26

{tc nç:i o:
. Este Certificado de Registro é composto de Il restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendim€nto sujeitaú a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em noÍnas.
. Este Certificado de Registro deve permanecer na embarcaçào e exposta de forma visível (frente e verso).
. Em caso de reprodução desta, deverá ser de forma integral ( frente e verso).



RESTRTÇOES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTI CERTTFTCADO - C.R.p. N. 00ó/t l-09

1. O presente Ceúificado está sendo concedido com base nas informações constantes no
cadastro modelo preenchido e anexo ao Processo N'13639/2022-26 no IPAAM.

2. Dentro do prazo de validade deste Certificado, o interessado deverá requerer ao
IPAAM a sua renovação.

3. Este CeÍificado não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas
Legislações Federal, Estadual e Municipal.

4. O não cumprimento da Lei no 2.7l3t2}Ol de Proteção à Fauna Aquática e Lei
complementar íf 53/2007 , que institui o Sistema Estadual de Unidades de
Conservação implica em multa e apreensão do equipamento de pesca e do pescado.

5. E proibida a atividade de caça conforme a Lei n.o 9.605/98
6. Ficam proibidas as atividades de Pesca Espoúiva e Recreativa em Terras

Indígenas e Unidades de Consenação Federal, Estadual e Municipál, bem como,
área de Acordos de Pesca, áreas de Assentâmento do INCRA e áreas de uso
tradicional de Comunidades ribeirinhas, quilombolas, indígenas e extrativistas,
sem a autorização da (s) autoridade (s) competente (s) e consultas às
comunidades potencialmente afetadas, nos Termos da Convenção n" 169 da OIT
e Decreto n" 5.051/2004.

7. Obedecer aos Decretos Estaduais n' 39.125/2018 que regulamenta a pesca amadora do
Estado do Amazonas e o Decreto n" 31.151/2011, que disciplina a pesca na área da
Bacia do Rio Negro.

8. Dar destino final adequado ao resíduo gerado pela atividade.
9. Apresentar cópia do documento de regularidade da embarcação, expedido pelo órgão

competente.
10. Apresentar a este IPAAM, no final da temporada de Pesca Amadora, Diário de

Bordo, conforme Portaria/IPAAMAI"070l20l9, bem como registros/Íichas semanais
do monitoramento das pescariÍrs, conforme Plano Trabalho apresentado para a
Íemporada202312024.

1 l. Apresentar a este IPAAM, na renovação do Certificado de Registro de Pesca - CRP, o
Plano de Trabalho, conforme Portaria.[PAAM/1.,1..07012019.
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